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“Doe Sangue.” “Doe órgãos, salve uma vida.” 

 

Termo Aditivo  

 

2º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2019, PREGÃO PRESENCIAL 

16/2019, PARA REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE 

HIGIENIZAÇÃO, QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEJUÇARA E A D.A COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE PEJUÇARA/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 87.566.188/0001-18, com sede administrativa na Rua Getúlio Vargas, nº 597, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. EDUARDO BUZZATTI, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa GD ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

EIRELI, com sede no Lote Rural nº 137, RS 802, SN, Km 25, na cidade de Áurea/RS, representada 

nesse ato, por seu representante legal, Sr. Jerri Bernardi, portador da cédula de identidade RG nº 

8039682805 e CPF nº 517.916.840-68, doravante designada CONTRATADA, firmam o presente 

Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente INSTRUMENTO tem por objetivo o reequilíbrio do valor dos Itens da Ata de 

Registro de Preços nº 07/2019, devidamente motivado pela variação sofrida no valor do produto 

fornecido à licitante, mediante ofício encaminhado ao setor de licitações, juntamente com cópia de 

NFs comprovando a alteração do valor, conforme art. 65, II, d, da Lei 8.666/93 e suas alterações.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

O Item com valor reequilibrado passa a constar na Ata de Registro de Preços de materiais de 

limpeza e produtos para higienização com o Valor Unitário descrito abaixo, conforme demonstrativo 

do calculo de variação, em anexo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VLR. UNIT. R$ 

02 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO GEL 70%, 

EMBALAGEM DE 500G 

FLOP”S 6,08 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

Ficam inalteradas as demais cláusulas do Termo original. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

O presente Aditivo será levado à publicação na Imprensa Oficial do Município e demais 

meios, em acordo com a legislação vigente. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Pejuçara/RS, 06 de maio de 2020. 

 

 

 

 EDUARDO BUZZATTI              GD ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 

    Prefeito Municipal                                                         CONTRATADA                                                    

     CONTRATANTE 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

          ________________________________           __________________________________ 

  

 


